
ATA7l2}t8- CONSELHO MTTNICIPAI DOS DIREITOS DO IDOSO (CIYDD

Aos 10 dias do mês de agosto de 2018 reuniu-se no CRAS Celeste Chaves do Nascimento

os membros que compõe o CMDL lnicial:rente foi tida e provada a ATA da Reunião

anterior (08/0712018), os membros preseDtes naquela reuaião assinaram em

concordâ:rcia. Foi hformado que em relação ao que ficou definido na reunião do dia

08/07 foram expedidos oflcios as entidades ATIRB (Associação da Terceira Idade de Rio

Brilhante), FUNCERB (Fundação de Cultura e Esporte de Rio Brilhante), e SINFUSP

(Si::dicato dos Funcionários Públicos) solicitando iadicação de novos membros para

compor o conselho, já que os membros indicados por estas instituições estão em

descumprimento com o regimento intemo do CMDI, no que se refere ao comparecimento

as reuniões ocasionando o desligamento destes. lnformou-se ainda que as entidades ainda

não se manifestaram a respeito. Em seguida foi colocada a pauta desta reunião, que se

refele ao documento enúado peio Ministério Público do estado de MS comuaicando

sobre a abertura de Inquérito Ciül para apurar a omissão de irutalagão e funcionamento

de Entidade de Atendimento GovEmenrental ao Idoso (Instituição de Longa Pemranência

do Idoso - ILPI) no Município de Rio Brilhante /1vÍS. O quai solicita deste conselho que

querendo prestar esclarecimentos pertinentes ao caso, apÍesente manifestação escrita e/

ou junte documento que entender cabÍveis, para ser inclúdo nos aúos. Se fez presente

nesta reunião a Secretária de Assistência Social do município de Rio Brilhante, Sandra

Cottica, que explanou sobre como tem sido executada a Política de Atendimento ao Idoso

no Município. Destacando que a secretaria atende 26 idosos no projeto habitacional

denominado "Casa do Idoso Solitário", sendo este destinado aos idosos que possuem

autonoruia para gerir seu autocúdado. O idoso que particrpa deste projeto necessita

também ter um familiar que se responsabilize em caso de qualquer dificuldade que este

veúa a ter, sendo acionados sempÍe que necessário a assumir suas responsabüdades

confonle descrito na Constituição Federal e em Lei específica, Estatuto do Idoso. Em

relagão ao idoso que não possui vínculo familiar e que não tiver mais condições de geú

o autocuidado, apresentando portánto a necessidade ds ss1 slgaminhado a ILPI, são

atendidos nrediante convênio com instituição no município de Coronel Sapucaia, após os

deüdos tralútes legais para internagão. Desta fomra relata ainda que o número de idosos

nesta condição no município (no momento 5 idosos), não justifica uma ILPI no município,

pois a pequena demanda não comportaria a manutenção de uma instituição nestes

parâmetros, e que o projeto "Casa do Idoso Solitário" juntamente com o Convênio com o

Município de Coronel Sapucaia no que se refere a internação de longa permanência tem
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